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JUSTIFICATIVA PARA  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, 
RELACIONADOS AO ACOMPANHAMENTO E TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS E PROCEDIMENTOS 
JUDICIAIS  E  ADMINISTRATIVOS,  BEM  COMO  A  REALIZAÇÃO  DE  DEFESAS  E  RECURSOS  NAS 
CORTES  SUPERIORES,  TRIBUNAIS  FEDERAIS,  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  PARÁ, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, TRIBUNAL DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, ALÉM DA ATUAÇÃO ESPECIALIZADA PERANTE 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO E DEMAIS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO SEDIADOS NA CAPITAL DO ESTADO, ENTRE 
OUTROS SERVIÇOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE 
SANTARÉM.

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM/PA
PROPOSTO:   ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  - 
CNPJ N.º 35.145.506/0001-73

1. BREVE RELATO

Inicialmente, cabe destacar a hipossuficiência de pessoal no quadro funcional da Secretaria 

Municipal  de Governo do Município de Santarém, em provimento efetivo,  além de que a 

atuação nas áreas do objeto necessita de agentes capacitados, a fim de atender os interesses 

da  administração  pública,  nesse  sentido,  em  razão  de  não  possuir  servidores  técnicos 

especializados para atender as demandas, é imprescindível buscar serviços de profissionais 

com o intuito de salvaguardar a atuação administrativa.

O que se  propõe,  portanto,  é  a  Contratação de serviços  técnicos  relativos  à  assessoria  e 

consultoria jurídica, com notória especialidade e vasta experiência, a fim de melhor atender as 

necessidades e resguardar o interesse público, apenas após a observância desta etapa aqui  

sugerida  o  que  garantirá,  em certa  medida,  consultoria  e  assessoria  jurídica,  não  apenas 

buscando atender  aos  interesses  públicos,  mas  atenuando os  riscos  de notificações  pelos 

órgãos de fiscalização e judiciais.

Portanto,  vemos  a  necessidade  de  se  contratar  empresa  com  notório  conhecimento  da 

matéria administrativa, que possua profissionais com experiência na condução pois tal função 

exige um apoio operacional de profissional qualificado e com conhecimentos especializados 



aptos  a  promover  os  serviços  solicitados  para  o  regular  e  célere  desenvolvimento  dos 

trabalhos,  de  forma  mais  econômica  e  eficiente  em  defesa  dos  interesses  da  Secretaria 

Municipal de Governo. 

2. DA POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com a  finalidade  de  se  obter  o  melhor  contratante  para  a  Administração  Pública, 

decidiu-se pela realização de um processo concatenado e público, onde todos que tiverem 

interesse  podem  realizar  a  venda  de  seus  bens/produtos,  serviços  e  execução  de  obras, 

precisando, dessa forma, que os respectivos contratos sejam precedidos de regular processo 

licitatório.

A contratação procedida pela Administração Pública imprescinde, na maioria dos casos, 

de  prévia  licitação,  porém,  em  situações  excepcionais,  a  lei  permite  o  afastamento  da 

competição  para  efetuar-se  uma  contratação  direta.  Já  na  Constituição  Federal  de  1988 

assevera-se tal entendimento, conforme pode ser depreendido da leitura do inciso XXI do seu 

art. 37, adiante transcrito:

Art.  37,  inciso XXI  –  ressalvados os  casos especificados na legislação,  as  obras,  
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública  que  assegure  a  igualdade de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com 
cláusulas  que  estabeleçam  obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

Tudo isso decorre da imperiosa necessidade de que o Poder Público, pautado 

pela  sempre  necessária  cautela,  empreenda  esforços  proceder  a  melhor  contratação, 

obtendo  o  melhor  parceiro,  que  lhe  empreste  a  eficiência  nas  atividades  a  serem 

desenvolvidas,  a continuidade do serviço,  procurando sempre manter a supremacia do 

interesse público.

Esta obrigatoriedade, com certeza, busca a propiciar uma solução sem a qual 

não se conseguiria arregimentar o melhor contratante para a Administração Pública, que 

hoje, no rol de seus princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em que se 

exige  maior  conhecimento  técnico  para  o  exercício  do  mister  e  segurança  dos  atos 

administrativos, como é percebível, com a edição de sucessivas normas e recomendações, 



que encontram um grande impulso na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 

no. 101/2000, dentre outras.

O que significa dizer, que o próprio legislador ordinário estabeleceu exceção à 

regra.  Esta  exceção,  que  não  se  constata  como  necessário  a  realização  de  certame 

licitatório,  se manifesta em duas grandes hipóteses:  a)  aquelas em que apresentam as 

hipóteses de dispensa de licitação, nas hipóteses elencadas no art. 75 da Lei no. 14.133/21,  

e: b) nas situações que se reconhecem como de inexigibilidade, com permissivo no art. 74 

da Lei de Licitação.

Como já referenciamos, licitar implica na ideia de oferta de bens e serviços à 

administração, mediante proposta comercial apresentada livremente pelo interessado em 

contratar com o Poder Público. Resta, dessa forma, reconhecer a licitação como a via mais  

desejada para fins de seleção dos interessados em prestar serviços ou fornecimento de 

bens  à  Administração  Pública,  há  situações  em  que  a  lei  permite  ao  gestor  público, 

considerando  alguns  aspectos,  como  por  exemplo,  o  valor,  o  objeto,  situações 

excepcionais ou ainda as pessoas que pretendem contratar, poderá ser dispensada a sua  

realização. 

A Constituição Federal ao prever a realização de licitação para a realização de 

contratações  pelos  órgãos  e  entidades  públicas,  deixou  claro  que  a  legislação 

infraconstitucional  poderia  prever  situações  em  que  esta  obrigação  seria  relativizada. 

Assim,  a  Lei  n.  14.133/21  previu  no  art.  75,  além dos  casos  em que  a  licitação  seria 

dispensada, hipóteses em que a sua realização seria impossível ou inviável tecnicamente. 

Segundo  a  Lei  nº  14.133/2021,  dois  requisitos  são  necessários  para  que  a 

competição seja inviável e a contratação possa ser feita sem licitação: os serviços precisam 

ser de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização.  Logo,  apenas  aqueles  serviços  advocatícios  executáveis  somente  por 

profissionais dotados de notória especialização, são passíveis de contratação direta, sem a 

observância do regular procedimento licitatório. Não se enquadram nesse caso aqueles 

serviços de advocacia comuns, isto é, cujo grau de singularidade e complexidade não se 



revelem idôneos para autorizar o abandono da observância do princípio constitucional da 

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

As hipóteses de inexigibilidade de licitação estão previstas no art. 74 da Lei n. 

14.133/21. A regra geral, até por uma questão lógica, é a de que não se pode exigir a  

realização de licitação quando houver viabilidade de se efetivar competição entre possíveis 

interessados  em contratar  com o Poder  Público.  Diz  o  art.  74,  III,  alínea  c,  da  Lei  de 

Licitações o seguinte:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: (...) III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 
(...)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Este dispositivo prevê não só as hipóteses em que a licitação não seria exigível,  

como também define expressamente hipóteses em que a licitação deve obrigatoriamente 

ser realizada, tal como a descrita na parte final do inc. III,  no tocante à contratação de 

serviços de publicidade e divulgação. Implicitamente, também o dispositivo deixa entrever  

hipóteses em que a licitação deve ser desenvolvida.

Ao contrário das hipóteses taxativas de dispensa de licitação previstas em lei,  

em especial no art. 75 da Lei de Licitações, os casos de inexigibilidade não estão esgotadas 

na  lei,  o  que demandará  de  especial  atenção do aplicador  da  lei,  ante  a  margem de 

subjetividade que cada caso concreto poderá propiciar ao agente público.

A  contratação  direta  submete-se  a  um  procedimento  administrativo,  como 

regra. Ou seja, ausência de licitação não equivale à contratação informal. Ao contrário, a  

contratação  direta  exige  um  procedimento  prévio,  em  que  observância  de  etapas  e 

formalidades é imprescindível.

Assim,  pode-se  dizer  que  dispensar  licitação  significa  a  prática  de  ato 

administrativo desobrigando, liberando o órgão público do dever constitucional e legal de 

realizar  o  procedimento  administrativo  prévio  que  tem  por  objetivo  a  escolha  do 

fornecedor de bens ou prestador de serviços para a Administração Pública, quando esta é 

exigida pela norma. Trata-se de conduta comissiva, pois o ato de dispensa é formalizado 



ou manifestado pelo agente em processo administrativo que tramita no órgão interessado 

na contratação.

3. DA CONDIÇÃO DO PROPOSTO

O  proposto  é  a  empresa  ELIELTON  CORADASSI  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE 

ADVOCACIA  -  CNPJ  N.º  35.145.506/0001-73,  em que tem como responsável  o  experiente  e 

qualificado advogado  ELIELTON CORADASSI, Portador do CPF nº 794.624.722-20 e OAB/PA nº 

15.164.

O  escritório  possui  atualmente  uma  equipe  de  trabalho  formada   profissionais 

qualificados, prestando assessoria para diversos clientes, conforme informação disposta em sua 

proposta.

4.  DA OCORRÊNCIA DA HIPÓTESE DO INCISO III,  ALÍNEA “C”,  DO ART.  74  DA LEI N.º 
14.133/2021.

O inciso III, alínea “c”, do art. 74 da Lei Geral das Licitações, prevê a hipótese em 

tela, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: (...) III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 
(...)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

A doutrina nacional reconhece como serviços técnicos e a sua execução por 

uma pessoa ostentadora da qualidade de notória especialização, o seguinte:

Serviços  técnicos  profissionais  especializados  no  consenso  doutrinário  São  os 
pressupostos por quem, além da habilitação técnica e profissional exigida para os 
serviços profissionais em geral – aprofundou-se nos estudos, exercício da profissão 
na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de 
aperfeiçoamento. Bem por isso Celso Antônio considera-os singulares posto que 
marcados  por  características  individualuizadoras,  que  os  distinguem,  dos 
oferecidos por outros profissionais do mesmo ramo.

Melhor esclarecendo os institutos de inexigibilidade e notória especialização, 

faz-se necessário que atentemos para os entendimentos a seguir reportados, verbis:

Inexigibilidade  de  Licitação  é  a  situação  em que  se  verifica  a  inviabilidade  de 



competição, quer pela natureza específica do negócio, quer pelos objetos sociais  
visados pelo Município.
Notória  Especialização –  Considera-se  notória  especialização o profissional  ou 
empresa  cujo  conhecimento  no  campo  de  sua  especialidade,  decorrente  do 
empenho  anterior,  estudos  e  experiências,  publicações,  organização, 
aparelhamento,  equipe  técnica,  ou  outros  requisitos  relacionados  com  sua 
atividade  permita  inferir  que  o  seu  trabalho  é  essencial  e  indiscutível  o  mais  
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
Especialização  consiste  na  titularidade  objetiva  de  requisitos  que  distinguem o 
sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação do que o normalmente existir no âmbito 
dos profissionais que exercem a atividade. Isso traduz na existência de técnica de 
elementos objetivos ou formais, tais como a conclusão de cursos, pós-graduação 
(...) O que não se dispensa é a evidencia objetiva de especificação e qualificação do 
escolhido.
Notoriedade significa o reconhecimento da qualificação do sujeito por parte da 
comunidade.  Ou  seja,  trata-se  de  evitar  que  a  qualificação  seja  avaliada 
exclusivamente no âmbito interno da Administração Pública (...).  Não se exige a 
notoriedade no tocante ao público em geral, mas que o conjunto dos profissionais 
de um certo setor reconheça no contratado um sujeito dotado do requisito da 
especialização.

Em relação à qualificação técnica a serem prestados pelo proponente, consiste 

em seus conhecimentos individuais comprovados conforme documentação apresentada, 

estando  ligada  à  sua  capacitação  profissional  sendo,  dessa  forma,  inviável  escolher  o 

melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois 

tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). 

Ressalta-se  que,  não  se  vê  impeditivo  à  contratação  direta,  mesmo  que  o 

município possua quadro próprio de procuradores, quando se estiver diante, entre outras, 

de  situações:  (a)  que  requeiram  conhecimentos  específicos  e  diferenciados 

(considerando-se  a  estrutura  administrativa  própria  e  as  capacidades  técnicas 

existentes); (b) que envolvam teses inovadoras e importantes, com a potencialidade de 

trazer benefícios financeiros e/ou administrativos para o município; (c) que necessitem de 

conhecimentos  altamente  especializados  (STF,  Inquérito  3.077),  inclusive  para  dirimir 

controvérsias internas ou para conferir maior segurança à decisão administrativa diante de 

divergências doutrinárias e jurisprudenciais;  (d)  que possam periclitar  administrativa ou 

financeiramente a Administração Municipal, restando à situação devidamente comprovada; 

ou (e) que haja conflito de interesses relativamente aos próprios procuradores.

A existência de uma pluralidade de profissionais aptos à satisfação do objeto, 



como  se  disse,  não  descaracteriza  a  inexigibilidade,  tampouco  retira  a  carga  de 

subjetividade relativa à execução do objeto: cada profissional ou empresa o executaria de 

uma forma,  mediante  a  aplicação  de  seus  conhecimentos,  critérios,  técnicas  e  táticas. 

Diante  dessa  pluralidade de opções  para  satisfazer  o  objeto  desejado,  a  questão que 

naturalmente  surge  é  a  de  como escolher  a  solução que  melhor  atenda  ao  interesse 

público, remanescendo, na espécie, típico exercício de competência discricionária. Cabe à 

autoridade  competente  e  aos  seus  auxiliares  avaliar,  motivadamente,  a  contratação 

conveniente e oportuna para o município.

Assim é que diante de diversos advogados ou escritórios que sejam portadores 

de especialização e reconhecimento para a efetiva execução do objeto (serviço) pretendido 

pela Administração, a escolha que é subjetiva — mas devidamente motivada — deve recair 

sobre  aquele  que,  em  razão  do  cumprimento  dos  elementos  objetivos  (desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica) 

transmite à Administração a confiança de que o seu trabalho é o mais adequado (confira-

se, no TCU, o Acórdão 2.616/2015-Plenário, TC 017.110/2015-7, rel. Min. Benjamin Zymler, 

21.10.2015).

Tendo como exemplo os precedentes do STF e do TCU e a voz da doutrina 

especializada, não se pode simplesmente presumir a existência de crime e/ou improbidade 

na contratação direta de serviços de advocacia e consultoria jurídica, como se tem visto na 

atuação dos órgãos de controle.

Mais importante do que se preocupar com disputas interpretativas e com a 

criação de requisitos não impostos pelo ordenamento é conhecer as circunstâncias de 

cada contratação, avaliar motivadamente a conduta dos agentes envolvidos em cada caso, 

os benefícios que a Administração objetivou e/ou colheu pela execução dos serviços e a 

compatibilidade dos valores ajustados com os praticados no mercado. No mais, deve-se 

afastar em definitivo a punição dos “delitos de exegese”, trate-se de advocacia pública ou 

privada.



5. DA GUISA DE CONCLUSÃO

Assim,  justificam-se  a  contratação  dos  serviços  técnicos  especializados  a  serem 

prestados, posto que dependem de conhecimentos específicos com acompanhamento estrito e 

cauteloso do  Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a 

menor pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos.

Dentro dos reais anseios, ou seja, da efetiva necessidade da administração local,  os 

serviços e a forma como tem sido executado para outros municípios, e para o próprio interessado,  

é o que mais se enquadra ao atual reclame do Poder Público. Significa dizer que é exatamente a 

forma e o tipo de atuar do proposto é o que realmente entende a Gestão Municipal precisar.

As informações aqui trazidas foram extraídas dos documentos e demais informações 

apresentadas, permitindo-se declinar que o proposto pode executar a prestação do serviço que a  

Gestão Municipal visa contratar, dentro da exigência que a administração pública precisa e, ante a 

confiabilidade apresentada, para executar de forma satisfatória as atividades de  serviços jurídicos 

especializados.

Por tudo o anteriormente exposto, com fundamento no inciso III, alínea “c”, do art. 74 

da Lei n.º 14.133/21, sugerimos, salvo melhor entendimento, a contratação da empresa ELIELTON 

CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  - CNPJ N.º 35.145.506/0001-73, cujos 

documentos  de  expertise  acompanham  esta  justificativa,  sinalizando  pela  inexigibilidade  por 

notória especialização profissional, e, se reconhecida, seja submetida autoridade superior, para a  

devida homologação.

Santarém/PA, 22 de janeiro de 2025.

                                 WALDANO DOS SANTOS RODRIGUES
                                     Núcleo de Administração e Finanças-NAF

                                      Decreto nº 040/2025- GAP/PMS
FERNANDO DANTAS DA MOTA

Assessor Especial
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